
JOSÉ ALEXANDRE PAIS 
DIVISA° DE ASSIS 	IA SOCIAL 

,NIO ROMAGN LLI 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N. 132 
"SUSTENDE A SR-T4  AURORA VIEIRA DA 
SILVA POR 3 (TRÉS) DIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNIC# 
PIO DO ESTADO DO PARANÁ,'  no uso de suas atribuições legais,.- 

RESOLV E: 

SUSPENDER a Sr. AURORA VIEIRA DA SILVA,' 
ocupante do cargo de Atendente de Salde - Nível 05, por 3 
(três) dias, com prejuizo de seus-vencimentos, por motivo de 
desobediencia e infração as ordens internas do Hospital Muni-
cipal, "a partir de 10 de maio de 1.974. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUA-
RAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 09 dias do mes de 
maio de 1974.# 
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